AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Garibaldi torna público que publicou o Pregão Eletrônico nº 018/2026, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de serviços terceirizados contínuos sob o regime de dedicação exclusiva de mão de obra, exclusivamente para o cargo de monitor, com cargas horárias de 40 (quarenta), 30 (trinta) e 20 (vinte) horas semanais, com abertura para o dia 23 de março de 2026, às 08hrs30min; Pregão Eletrônico nº 019/2026, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços terceirizados contínuos, sob o regime de dedicação exclusiva de mão de obra, para os cargos de recepcionista e auxiliar de escritório, com cargas horárias semanais de 22 (vinte e duas) e 44 (quarenta e quatro) horas, conforme especificações constantes no termo de referência, com abertura para o dia 24 de março de 2026, às 08hrs30min; Pregão Eletrônico nº 020/2026, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de serviços terceirizados contínuos sob o regime de dedicação exclusiva de mão de obra, exclusivamente para o cargo de serviços gerais de limpeza, com cargas horárias de 44 (quarenta e quatro), 30 (trinta) e 22 (vinte e duas) horas semanais, com abertura para o dia 25 de março de 2026, às 08hrs30min; Pregão Eletrônico nº 021/2026, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de serviços terceirizados contínuos, sob o regime de dedicação exclusiva de mão de obra, para os cargos de zelador, auxiliar de cozinha, serviços gerais de limpeza urbana e serviços gerais de manutenção, conforme condições, quantitativos e exigências estabelecidas no termo de referência, com abertura para o dia 26 de março de 2026, às 08hrs30min; Maiores informações pelo fone (054) 3462-8228 ou no site www.garibaldi.rs.gov.br.

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO

O Município de Garibaldi torna público que realizou o processo de Inexigibilidade de Chamamento Público nº 013/2026 para a formalização de parceria para a realização do evento “Garibaldi Vintage – Experiência Imersiva para Operadores e Agentes de Turismo”, ação estratégica de promoção turística do Município de Garibaldi, com fulcro no artigo 31, da Lei Federal nº 13.019/2014, c/c art. 17 do Decreto Municipal 4.131/2017, como também, os descritos nas alíneas do inciso V, do artigo 35, da Lei Federal nº 13.019/2014. Maiores informações pelo fone (54) 3462-8228 ou no site www.garibaldi.rs.gov.br.

TERMO DE FOMENTO

O Município de Garibaldi torna público que firmou Termo de Fomento nº 002/2026 com ASSOCIAÇÃO GASTRÔ SERRA GAÚCHA, oriundo do processo de Inexigibilidade de Chamamento Público nº 013/2026.

SÉRGIO CHESINI


Prefeito Municipal
